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AUTORes: Vereador:  Saulo Evangelista dos Santos 

 

Indicam a Sua Excelência o Senhor Altir Antônio 
Peruzzo - Prefeito, com cópia ao Senhor Luiz Braz de 
Lima - secretário municipal de infraestrutura, e ao 
Senhor Paulo Alves Ferreira - Diretor de Trânsito, a 
necessidade e oportunidade construir um quebra-
molas na avenida Brasília próximo da rotatória com 
avenida Joinville no bairro Padre Duílio. 
 

Os vereadores abaixo signatários, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 126 
do Regimento Interno da Câmara, INDICA a Sua Excelência o Senhor Altir Antônio Peruzzo - 
Prefeito, com cópia ao Senhor Luiz Braz de Lima - secretário municipal de infraestrutura, e ao 
Senhor Paulo Alves Ferreira - Diretor de Trânsito, sobre a necessidade e oportunidade do 
atendimento desta proposição. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A construção de quebra-molas em muito contribuirá no sentido de reduzir a velocidade 
dos veículos, pois os condutores de veículos passam em alta velocidade, colocando em risco a 
vida das pessoas que utilizam a referida via.  

Portanto, solicito que seja construído este quebra-molas, proporcionando uma maior 
segurança para o tráfego naquele local. 

Peço apoio na matéria, aprovação e analise para atendimento da propositura.  
Sala das Sessões 04 de outubro de 2019. 
 

 
 

SAULO EVANGELISTA DOS SANTOS 
Vereador 

Discussão e votação única em: ____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
( X) Indicação  

(    ) Requerimento 

(    ) Moção 

(    ) Projeto Decreto Legislativo 

(    ) Projeto Resolução 
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